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fl'refeitura 9H.unicipal de 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N!? 1.176,- DE 05 de DE,ZEMBRO DE J974, 

i.'.\\lt11cipal q, 
~~ ~ 

(,,,~~ ~ .. 1.:rt.+t~ ~\ 
Prot,11y !.· à F'<s::is.: .. ~..GJL.. 

" DtspÕe sobre abertura .. de crl 
dt to adt ct onal . ". 

Pai .. _ .. 16 .. 1~ ... .J . .1~ 

----~--- ~ ' 

C01iat·1·\ltc~ · ' ' ' · , 

JORGE JOSlt SANTIAGO, Prefet·tO 'MuntctJXJl de " CrY:. 
t . N #V 

zetro, Estado de Sao Faulo, usando. das atrtbutçoes que 
\ lhe são confertdas por 1.et, pelo tnciso II·do arttgo 391 

do Decreto - µet complementar n9 9, de 31 de dezembro de 
1969, 

FAZ SABER QUE A CltMARA MUNICIPAL DECRE'í'OU E ELE 1 

PROftfULGA A SFiJUINTE LEI: 

Arttgo 19 - Ftca aberto na Dtre.torta de Ftnanças da Pri, 
fetturâ MuntctpaJ de Cruzetro, um· crédtto - , .. 
adtctonal na tmportânota àe ()'fJ 453.qOo,oo ( 
quatrocentos e ctnquenta e tr§s mtl. cruzei 
ros) desttnaàos a suplementar as segutntes -
Derbas do orçam~nto ~tgente: 
31.21-.02 - Matertal de consumo 0$ 15.000,00 
31.J?.02 - SerDtços de Tercet-

ros"............... '()$ 50~oôo,oo 
43.11.13 - Amorttzação da D(v1 

da Públtca •••••••• (ifJ 10,000,00 
31.11.16 - Pessoal Ctotl ••••• OS 25.000,00 
Jl.45.16 - Indentzações ~ Re§.. 

\ tt tut ções • • •.• • • • • • as 18 ~ 000' 00 
41.43'.16 - Matertal Permanente f1fJ. 30.ooo,oo 

1 31.23.42·- Matertal de Consumo 
1 ~ •••.••••••• ·• • ·• ~ .•• ()fJ 50.000,00 

31'1 ~42 - Matertal de , Consu- / 

mo 2 • , ••••••••••••. 0$ 10.000,0p 
31.38.42 - Ser~tços de Tercei-

ros 2 •••••••••••• ()fJ 15.000,00 

-- oonttrw,a -



!JJrefeitura 9Municipal de eruZei ~·~~] 
. . · ESTAIÍO DE SÃO PAULO ,,lf}J 

040 /L 

31.ll.72 - Pessoal Ct-otl .3 ()fJ 5.0001 00 
31.34.93 - Ilumtna(;ão ~ 

bltoa •••••••••. ()$ 20~000100 
/ 

3~.34.93 ~ Despesas DtDer::. 
sas •••••••••• 1. OfJ io.0001 00 

31.11.94.- Pessoal CtDtl • -as100.ooo,oo 
31.28,94 - Matertal de 

- , consumo ••..•• ·•• Oft 45.ooo,·oo 
41.12. 95 - Execução .• ~ • • • • O'll 25. 000, 00 

. · 31.31.94 - servtços de 
Teroetros . ••••• ()ft 25.0001 00 

Arttgo 29.- -o txLlor do presente crédtto serd coberto 
com os recursos p~o,,ententes do excesso-... 
de arrecadaçao a se vertftoar no presente 
e:;ero( ct o. 

. ' , 
Arttgo 39 _. Esta Let entrara em Dtgor na da:ta de sua 

.... 
p;,blt caça o • 

. cruzetrQ,. 05 de dezembro de 1974, 

_'l! SANTIAGO, ., 

to Muntoti:nl. 
I 

Publtcada na Secretarta da Prefe~tura Muntctpal de 
cruz.~tro, em 05 de dezembro d 197 

. JJS/mf. 

/ 



@âmara _/flunicipal Je 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 1 176, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1 974. 
' .. 

"dispõe sobre abertura de crédi 

to adicional". 

JORGE JOSt SANTIAGO, Prefeito Muni 

cipal de Cruzeiro, Estado de São PaulÕ~ usando das .atribuições 

que lhe são conferidas por lei, pelo inciso II do artigo 39, do 

Decreto-Lei Complementar n2.9, de 31 de dezembro de 1 969, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETO E ELE PROMULGA A SEGUI! 

TE 

LEI: 

Artigo 12 - Fica aberto na Direto 

ria de Finanças da Prefeitura lVhmicipal de Cruzeiro, um créditó 

adicional na importância de Cr$ 453.000,00 {quatr0centos e cin 

quenta e três mil cruzeiros) destina.dos a suplementar as segui! 

tes verbas do orçamento vigente: 

31.21.02 - Material de Consumo ••••••••••••••••••• Cr$ 15 .ooo, 00 

31.32.02 Serviços de Terceiros •••••••••••••••••• cit 50.000,00 

43.11.13 - Amortização da D!vida PÚ.blica •••••••••• Cr$ 10.000,00 

31.11.13·_ Pessoal Civil •••••••••••••••••••••••••• CI$ 25.000,00 

31.45.16 

41.43.16 

IndenizaçÕes e Restituições •••••••••••• Ci$ 18~000 2 00 

Material Permanente •••••••••••••••••••• Ci$ 30.000,00 

31.23.42 - Material de Consumo 1 

31.24.42 - Material de Consumo 2 
•••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Cr$ 50.000,00 

Ci$ l0.000,00 

31.38.42 - Serviços de Terceiros 2 •••••••••••••••• Ci$ 15.000,00 

31.11.72'- Pessoal Civil 3 •••••••••••••••••••••••• Cr$ 5.000,00 

31.34.93 Iluminação PÚ.blica ••••••••••••••••••••• Cr$ 20.000,00 

31.34.93 - Despesas Diversas •••••••••••••••••••••• Cr$ 10.000,00 

31.11.94 Pessoal Civil •••••••••••••••••••••••••• CÍ-$100.000,00 

31.28.94 - Material de Consumo •••••••••••••••••••• Cr$ 45.000 200 

41.12.95 Execução ••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 25.000,00 
31.31.94 - Serviços de Terceiros •••••••••••••••••• Cr$ 25.000 200 

- segue -



@amara flunicipal »e @ru2 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 22 - O valor do presente cré 
• & - • • • 

dito será coberto com os recursos :provenientes do excesso de 

arrecadação a se verificar no presente exercício. 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vi 

gor na data de sua :publicação. 

' 
Cruzeiro, 05 de dezembro de 1 974 

a) Jorge Jos~ Santiago 

Frefeito Municipal. 

Publicada na Secretaria da Prefei -
tura Mmici:pal de Cruzeiro, em 05 de dezembro de l 974. 

IVIB.ria Angelina Francisco. 

Auxiliar de Escriturário·. 

mncb. 


